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No item 52.2, em que se lê 
 
52.2 As Listas de Habilitados Diferenciadas (Cotas) serão compostas, exclusivamente, pelos candidatos 

habilitados ao mesmo campus/curso/turno que declararam ter cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas, em ordem decrescente da Nota de Classificação e que não tenham sido contemplados 
na Lista de Habilitados Geral. 

leia-se 
 

52.2 As Listas de Habilitados Diferenciadas (Cotas) serão compostas, exclusivamente, pelos candidatos 
habilitados ao mesmo campus/curso/turno que declararam ter cursado integralmente o ensino fundamental 
em escolas públicas, em ordem decrescente da Nota de Classificação e que não tenham sido 
contemplados na Lista de Habilitados Geral.  

 
 

No item 52.3, em que se lê 
 

52.3 Serão publicadas as seguintes Listas de Habilitados Diferenciadas, respeitando-se o previsto no subitem 2.1 
deste Edital e seus subitens: 

I. Lista de Habilitados Diferenciada I (L1): Candidatos com renda familiar bruta per capita inferior ou igual 
a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

II. Lista de Habilitados Diferenciada II (L2): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com 
renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

III. Lista de Habilitados Diferenciada III (L3): Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, 
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

IV. Lista de Habilitados Diferenciada IV (L4): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
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52.3 Serão publicadas as seguintes Listas de Habilitados Diferenciadas, respeitando-se o previsto no subitem 2.1 

deste Edital e seus subitens: 
I. Lista de Habilitados Diferenciada I (L1): Candidatos com renda familiar bruta per capita inferior ou igual 

a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

II. Lista de Habilitados Diferenciada II (L2): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com 
renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o 
ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

III. Lista de Habilitados Diferenciada III (L3): Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, 
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas 
(Lei nº 12.711/2012). 

IV. Lista de Habilitados Diferenciada IV (L4): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o 



ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
 
 

No item 56.2, em que se lê 
 

56.2 As Listas de Aprovados Diferenciadas (Cotas) serão compostas, exclusivamente, pelos candidatos 
aprovados ao mesmo campus/curso/turno que declararam ter cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas, em ordem decrescente do Argumento de Classificação e que não tenham sido 
contemplados na Lista de Aprovados Geral. 
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56.2 As Listas de Aprovados Diferenciadas (Cotas) serão compostas, exclusivamente, pelos candidatos 
aprovados ao mesmo campus/curso/turno que declararam ter cursado integralmente o ensino fundamental 
em escolas públicas, em ordem decrescente do Argumento de Classificação e que não tenham sido 
contemplados na Lista de Aprovados Geral. 

 
 

No item 56.3, em que se lê 
 

56.3 Serão publicadas as seguintes Listas de Aprovados Diferenciadas, respeitando-se o previsto no subitem 
2.1 deste Edital e seus subitens: 

I. Lista de Aprovados Diferenciada I (L1): Candidatos com renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 
1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

II. Lista de Aprovados Diferenciada II (L2): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com 
renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

III. Lista de Aprovados Diferenciada III (L3): Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, 
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

IV. Lista de Aprovados Diferenciada IV (L4): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o 
ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
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56.4 Serão publicadas as seguintes Listas de Aprovados Diferenciadas, respeitando-se o previsto no subitem 

2.1 deste Edital e seus subitens: 
 

I. Lista de Aprovados Diferenciada I (L1): Candidatos com renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 
1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

II. Lista de Aprovados Diferenciada II (L2): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com 
renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente 
o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

III. Lista de Aprovados Diferenciada III (L3): Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, 
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012). 

IV. Lista de Aprovados Diferenciada IV (L4): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente 
o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

 
 

No item 61, subitem “d”, “e” e “i”, em que se lê 
 

61 No ato da pré-matrícula, todos os candidatos aprovados deverão apresentar a seguinte documentação: 
 

d) Certificado de conclusão do ensino médio ou documento equivalente (cópia acompanhada do 
original); 

e) Histórico escolar do ensino médio (cópia acompanhada do original); 
f) Parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação, para os aprovados que 

realizaram estudos equivalentes ao Ensino médio, no todo ou em parte, no exterior. 
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g) Certificado de conclusão do ensino fundamental ou documento equivalente (cópia acompanhada do 
original); 

h) Histórico escolar do ensino fundamental (cópia acompanhada do original); 



i) Parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação, para os aprovados que 
realizaram estudos equivalentes ao Ensino fundamental, no todo ou em parte, no exterior. 
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